
GAB. ACMS Nº 750/2023

Ao:
Excelentíssimo Senhor
Wellington Vicentini
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para realizar ações, projetos

e apoiar iniciativas de esporte e lazer no Distrito de Regência.

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que o

vereador pode sugerir ao poder executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”;

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam ser

“despachadas diretamente pelo presidente”;

É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer para realizar

ações, projetos e apoiar iniciativas de esporte e lazer no Distrito de Regência, seja diretamente ou

indiretamente, através do apoio financeiro, logístico, operacional e de comunicação.

Importante destacar que o esporte e lazer são direitos previstos constitucionalmente, sendo instrumentos de

política pública para o desenvolvimento social de jovens e adultos, contribuindo para a redução da

vulnerabilidade social.

Outrossim, existem iniciativas sendo desenvolvidas na comunidade em caráter voluntário, que possuem

potencial de desenvolvimento sustentável, portanto, o mapeamento dessas ações e apoio pela Secretaria

de Esporte e Lazer é fundamental.

Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por parte da prefeitura

municipal.

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração,

Professor Antônio Cesar Machado
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